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DECRETO LEGlSLATNO N° 01/2011

Dispõe sobre apreciação das Contas do
Executivo Municipal de lcém, relativas ao
exercicio financeiro de 2008,· de
responsabilidade de Antônio Honório do
Nascimento.

A MESA da Cêmara Municipal de lcém, Estado de São Paulo; no uso de
suas atribuições legais

FAZ SABER que ela apresentou e o plenário aprovou o seguinte:

DECRETO LEGlSLAnYO:

ARTIGO 1°· Fica aprovado o PARECER do E. Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, Te nO0019771026108, favorável às Contas do Município de lcém do
exercício financeiro de 2008, de responsabilidade de Antônio Honório do Nascimento.

ARTIGO P- Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo, o
referido Parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
anexo.

ARTIGO 3°· Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e pubtique-Se.

»: ... ~' 14de~r 2V"~ ([)~ . ~r/

OSVALDO ~AS MONTALVAo ~~,~
Presidente 10 Secretário

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supra.

LUZIA I"AC~HA SANT'ANNA
Oficiala legislativa
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER
TC-001977/026/08

PEDIDO DE REEXAME
Munlcrplo: Icém.
Prefeito: Antônio Honórlo do Nascimento.
~ercrclo: 2008.

o" R.q'uerente: Antônio Hon6rio do Nascimento -
Ex-Prefeito.
Em lulgamento: Reexame do Parecer da E.
Segunda Câmara, em sessão de 16-03-10,
publicado no D.O.E. de 26-03-10.
Advogados: Welllngton Rodrlgo Passos Corrêa
e outros. .
Acompanham: TC-00197:1/126/08 e
Expedientes: TC-00041 :J:07008/09e TC-
000640/008/09.
Auditoria atual: .UR-B- DSF-I1.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDAo E. Plenário do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 04 de maio de 2011, pelo voto do
Substituto de Conselheiro Olavo Silva Júnior, Relator e dos
Conselheiros, Antonio Roque Citadlnl, Eduardo Bittencourt Carvalho,
Fulvio Julião Biazzi e Robson Marinho, na conformidade das
correspondentes notas taqulgráflcas, preliminarmente, conhecer do
Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento, para o
fim de, reformando-se a r. decisão recorrida, emitir parecer favorável à
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Icém, relativas ao
exercício de 2008, com recomendações ao atual Administrador para
que adote medidas para o registro do passivo no Balanço Patrimonial,
em atendimento ao princípio da transparência fiscal e ao artigo 10, §
10, da lei de Responsabilidade Fiscal. Impedido o Substituto de
Conselheiro SérgiO Ciquera Ro_i. •
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o processo ficará disponível aos Interessados
para vista e extração de cópias, Independentemente de requerimento,
no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 18 de maio de 2011.

PRESIDENTE

. -,.-'. . REDATOR' .
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OFíCIO GP N° 50/2011

lcém, 15 de setembro de 2011.

Senhor Prefeito

~ Pelo presente, cumpre-me encaminhar para apreciação de Vossa
Excelência, cópia do Decreto Legislativo nO 01/2011, que aprovou o Parecer
exarado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as
Contas do Município de lcém, do exercício financeiro de 2008, aprovação
esta realizada na 138 sessão Ordinária da Câmara Municipal de lcém de
13/09/11.

Sendo o que há para o momento, na oportunidade, reitero meus
protestos de estima e consideração.

c/~cO~~
OSVALDO DIAS MONTALVAO

Presidente

Ilustríssimo Senhor

PREFEITUftA MUNICIPAL DE ICEM
Data: ..d2."/._fLQ ..,...•2Ii!t ..._
Ho rá r-io: ••..•• !l12LJJ::. ....
Assinatura: .../1!?!J)~
PROTOCOLÕ--N~~.__7..;'{jfij/i.{~~·
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SAMIR VICENTE DE MORAIS

DO. Prefeito do Município de lcém
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OFíCIO GP N° 49/2011

lcém, 15 de setembro de 2011.

'rezado Senhor

Pelo presente, cumpre-me encaminhar para apreciação de Vossa
ienhoria, cópia do Decreto Legislativo nO 01/2011 que aprovou o Parecer
sxaraco pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as
~ontas do Município de lcém, do exercício financeiro de 2008.

Sendo o que há para o momento, na oportunidade, reitero meus
irotestos de estima e consideração.

Ó~tf}~
OSVALDO DIAS MONTALVAo

Presidente

Ao

Ilustríssimo Senhor Doutor

ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO

DO.Ex Prefeito do Município de lcém


